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CONSLVERANVO o Pcuteeen da Cominão de Enóino de 
e Extentão,

=’ «UFe3 .

UNIVERSIDADE FEDERAL

AaZ. 79 - ÃttexaA o item "e" do Ãtáigo 19 da Reio-tução
22, de 27.08.87 do Cometlio de Emino e Peiquiia, pagando o n.e^e- 
ftido item a teh. a i>egvutnte ftedaqão:

"e) Que a. admiô^ão óeÁã em aegime de Vedicação 
Excimiva e e>ob o ttegime da Legiiiação 
bai/iióta."

0 CONSELHO VE ENSINO E PESQU7SÃ VÃ UNIVERSLVÃDE PEVERÃL VO 
ESPIRITO SANTO, no uao de òuat> athibiwçSet> tegaii e utatutÓAiai, 
tendo em oi^ta o que eonita do Pàoee&io n°. 4.1lO/86-97-Vepa>ttamento 
de HiAtÕ/tia do Centao de Eitudoi GeAaiò; e


